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 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/16/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.117.080-3
OBJETO: ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE 

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CANALIZAÇÃO DA CORREÇÃO 
DA DESEMBOCADURA DA GALERIA DO CÓRREGO CUSTÓDIO, 
SITUADO NA AV. DR. EZEQUIEL DE CAMPOS DIAS, NO CÓRRE-
GO PIRAJUSSARA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS - SMSO, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação-CPL/IN-
FRA, comunica aos interessados e participantes da licitação em 
epígrafe que a sessão de abertura dos ENVELOPES Nº 2 – HABI-
LITAÇÃO das licitantes classificadas em 4º e 5º lugares: OTTAWA 
ENGENHARIA LTDA e FESTI & FESTI CONSULTORIA E PLANEJA-
MENTO LTDA, respectivamente, realizar-se-á no dia 13/01/2017 
às 14:00 horas na Sala de Licitações desta Secretaria, situada na 
Av. São João nº 473 – 21º andar – Centro – São Paulo-SP.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: SUELY SPAGNOLETTO PEREIRA - EPP.
CNPJ: 20.494.800/0001-13.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 13/2016.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

tintas.
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL
24 Tinta Látex tipo Acrílica Premium Belloton 2 0 0  l a t a s 

com 18L
R$ 177,00 R$ 35.400,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 35.400,00 (trinta e cinco 
mil e quatrocentos reais).

PROCESSO: 725/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 59/2016
PROCESSO(S) CMSP nº 464/2016
OFERTA DE COMPRA nº 80108680100OC00059
OBJETO: Formação de ata de registro de preços para pres-

tação futura e eventual de serviços de aplicação de resina em 
piso de madeira, substituição de tacos e rodapés

ASSUNTO: Retificação de publicação da ata de reunião 
nº 014/2017, pág. 43, col. 03 do Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo

- Onde se lê "O certame será reaberto no dia 12/01/2016, 
às 16h30",

- Leia-se "O certame será reaberto no dia 12/01/2017, 
às 14h30".

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0947/15
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/16
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA FACHADA 

EXTERNA DA COBERTURA, RETIRADA DAS TELHAS EXISTENTES 
PARA MANUTENÇÃO DAS CALHAS, IMPERMEABILIZAÇÃO E 
MONTAGEM DO TELHADO, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS, NO PRÉDIO DA RUA BARÃO DE ITAPETININGA

ESCLARECIMENTO Nº 02
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO:
1 – Qual a espessura da calha nº16?
2 – As telhas que estão danificadas, não serão trocadas?
3 – Quando se refere a impermeabilizante liquido. Seria 

manta liquida?
4 – Só será recuperado 54 m² da fachada?
5 – Não consta na planilha demolição do reboco.
6 – Não consta na planilha execução de chapisco.
7 – Não consta na planilha bandeja para proteção dos 

prédios vizinhos.
8 – Não consta na planilha tela de proteção.
9 – Não consta na planilha tapume para isolamento da 

calçada
10 – Não consta na planilha pintura da fachada. Se for 

executar, será pintado apenas 54 m² ou toda.
11 – Não recebemos os desenhos para realização do 

orçamento.
RESPOSTA:
1 – Dúvida deve ser sanada na vistoria técnica.
2 –Não.
3 – Sim, aderindo de forma segura, a tela engomada de 

polyester.
4 – Sim.
5 – Considerar os custos lançados na planilha.
6 – Considerar os custos lançados na planilha.
7 – A empresa contratada deve se responsabilizar em 

adotar, antes da execução dos serviços, procedimentos de 
segurança adequados de modo a evitar acidentes pessoais, de 
patrimônio e a terceiros.

8 – A empresa contratada deve se responsabilizar em 
adotar, antes da execução dos serviços, procedimentos de 
segurança adequados de modo a evitar acidentes pessoais, de 
patrimônio e a terceiros.

9 – A empresa contratada deve se responsabilizar em 
adotar, antes da execução dos serviços, procedimentos de 
segurança adequados de modo a evitar acidentes pessoais, de 
patrimônio e a terceiros.

10 – Não será executada.
11 – Verificar na vistoria técnica.
Supervisora do Departamento de Aquisições de Bens e 

Serviços Padronizados

 MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2016
ATA DE ABERTURA Nº 04/17
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/16
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS PARA A REALI-

ZAÇÃO DE PROJETOS EM EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO
EXPEDIENTE N.º0795/16
Aos dez dias do mês de janeiro de 2017 às dez horas, na 

sala de licitações da Companhia de Engenharia de Tráfego – 
CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar 
- Centro, reunidos os membros da Comissão de Licitações ao 
final identificados, deu-se início, em ato público, aos trabalhos 
de credenciamento dos representantes legais das empresas 
interessadas.

da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 708/03 – SMT-GAB, 
firmado com o CONSÓRCIO SUDOESTE, inscrito no CNPJ sob o 
n. 04.901.413/0001-06, responsável pela operação denominada 
Área 8 do Subsistema Estrutural do Sistema de Transporte Cole-
tivo Público de Passageiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.253.813-8
INTERESSADA: AMBIENTAL TRANSPORTES URBANOS 

S.A – ÁREA 4. SISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato Emergencial nº 039/2016-SMT.GAB – 

1º Termo de Aditamento – Alteração do prazo para pagamento 
da remuneração da operação diária dos serviços de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com fun-
damento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a al-
teração do prazo para pagamento da remuneração referente à 
operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros a que alude o Contrato Emergencial n.º 016/2016 – 
SMT-GAB, firmado com a empresa AMBIENTAL TRANSPORTES 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 08.405.256.0001-90, 
responsável pela operação denominada Área 4 do Subsistema 
Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passa-
geiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.253.809-0
INTERESSADA: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS 

LTDA. – ÁREA 4. SISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 040/2016 - SMT.GAB – 1º Termo 

de Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remu-
neração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a alteração do prazo para pagamento da remuneração refe-
rente à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros a que alude o Contrato n.º 040/2016 
– SMT-GAB, firmado com a empresa EXPRESS TRANSPORTES 
URBANOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 18.843.495/0001-86, 
responsável pela operação denominada Área 4 do Subsistema 
Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passa-
geiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
170/SVMA/2016, PUBLICADO POR OMISSÃO NO 
DOC DO DIA 04/01/17.

CONTRATO Nº 076/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.130.820-8
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/SVMA/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ 
n. 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: PRO – RAD CONSULTORES EM RADIOPRO-
TEÇÃO S/C LTDA – CNPJ Nº 87.389.086/0001-74

OBJETO: Contratação de serviços de monitoramento da 
dosimetria pessoal dos técnicos que manipulam aparelho de 
RX do Centro de Manejo e Conservação de Animais Silvestres.

OBJETO DO ADITAMENTO: prorrogação do prazo de 
vigência, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
16/12/2016.

VALOR TOTAL ANUAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 1.554,00 ( 
hum mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais ).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3.3.90.39.00-00
NOTAS DE EMPENHO: 41.964/2016
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2016.
 2014-0.124.838-8 - SVMA / DAF-G - Serviços de Opera-

ção do STFC por meio de entroncamentos digitais E1 e serviço 
de discagem direta a ramal – DDR, destinado ao tráfego de 
chamadas locais, longa distância nacional e longa distância 
internacional – Ata de Registro de Preços nº 014/SEMPLA-
-COBES/2013 – ITEM 1. – I. No exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Portaria 85/SVMA.G/2014, à vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial a manifestação da 
empresa sob fl. 450, a pesquisa comparativa de preços resumi-
da à fl. 537, a manifestação de DAF-51 sob fl. 595, a manifesta-
ção da Assessoria Jurídica, e com fundamento no inciso II do ar-
tigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a pror-
rogação do prazo de vigência do Contrato nº 015/SVMA/2014, 
celebrado com a pessoa jurídica de direito privado TELEFÔNICA 
DO BRASIL S/A, CNPJ nº 02.558.157/0001-62, para os Serviços 
de Operação do STFC por meio de entroncamentos digitais E1 e 
serviço de discagem direta a ramal – DDR, destinado ao tráfego 
de chamadas locais, longa distância nacional e longa distância 
internacional, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
23/01/2017, pelo valor global mensal estimado inicialmente 
contratado de R$ 5.198,91 (cinco mil e cento e noventa e oito 
reais e noventa e um centavos) e valor global anual estimativo 
inicialmente contratado de R$ 62.386,92 (sessenta e dois mil 
e trezentos e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos), 
observando-se o teor da Cláusula Quinta e mantidas as demais 
cláusulas contratuais;

 2016-0.279.798-2 - ATENTO SÃO PAULO - Substituição 
de Apólice da garantia do contrato nº 025/SVMA/2015. – I. 
No exercício das atribuições a mim delegadas no item II, “6” 
da Portaria nº 85/SVMA/2014, a vista dos elementos cons-
tantes do presente em essencial o requerimento sob fls.01, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal 
nº13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e na 
Portaria nº122/SF/09, AUTORIZO a SUBSTITUIÇÃO da Apólice 
Seguro Garantia nº 1077500030909, da Seguradora BERKLEY 
INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S/A em fls. 04/15, refe-
rente ao contrato nº 025/SVMA/2015, firmado com a Empresa 
ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
EIRELI – CNPJ nº 06.069.276/0001-02, cujo objeto é a prestação 
de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial Desarmada 
para o Parque Ibirapuera desta Secretaria Municipal do Ver-
de e Meio Ambiente – SVMA, pela Apólice Seguro Garantia 
nº 107750050815, em fls. 19/32, vigente para o período de 
31/08/2016 a 31/12/2017, garantida pela Empresa BERKLEY 
INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S/A.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 701/03 – SMT-GAB, 
firmado com o CONSÓRCIO BANDEIRANTE DE TRANSPORTE, 
inscrito no CNPJ sob o n. 05.903.674/0001-10, responsável 
pela operação denominada Área 1 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.936-7
INTERESSADA: SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA – ÁREA 2 – SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 702/03 - SMT.GAB – 13º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 702/03 – SMT-GAB, 
firmado com a empresa SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 01.751.967/0001-78, responsá-
vel pela operação denominada Área 2 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.944-8
INTERESSADA: CONSÓRCIO PLUS – ÁREA 3 – SUBSIS-

TEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 703/03 - SMT.GAB – 20º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 703/03 – SMT-GAB, 
firmado com o CONSÓRCIO PLUS, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.928.806/0001-03, responsável pela operação denominada 
Área 3 do Subsistema Estrutural do Sistema de Transporte Cole-
tivo Público de Passageiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.966-9
INTERESSADA: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

– ÁREA 5 – SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 705/03 - SMT.GAB – 14º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 705/03 – SMT-GAB, 
firmado com a empresa VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 04.828.667/0001-38, responsável 
pela operação denominada Área 5 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.969-3
INTERESSADA: CONSÓRCIO UNISUL – ÁREA 6 – SUB-

SISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 706/03 - SMT.GAB – 17º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 706/03 – SMT-GAB, 
firmado com o CONSÓRCIO UNISUL, inscrito no CNPJ sob o n. 
05.943.230/0001-08, , responsável pela operação denominada 
Área 6 do Subsistema Estrutural do Sistema de Transporte Cole-
tivo Público de Passageiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.974-0
INTERESSADA: CONSÓRCIO SETE – ÁREA 7 – SUBSIS-

TEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 707/03 - SMT.GAB – 15º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
alteração do prazo para pagamento da remuneração referente 
à operação diária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros a que alude o Contrato n.º 707/03 – SMT-GAB, 
firmado com o CONSÓRCIO SETE, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.901.413/0001-06, , responsável pela operação denominada 
Área 7 do Subsistema Estrutural do Sistema de Transporte Cole-
tivo Público de Passageiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.976-6
INTERESSADA: CONSÓRCIO SUDOESTE – ÁREA 8 – 

SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 708/03 - SMT.GAB – 15º Termo de Adi-
tamento – Alteração do prazo para pagamento da remuneração 

nalidades” contido no Anexo da Nota de Empenho mencionada, 
e, em consonância com o item 6.1.3 do Anexo V do Edital do 
Pregão nº. 104/2016-HMEC, e com fundamento no artigo 86 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/93, mediante o recolhimento do preço público devido.

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008374-3
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2016-HMEC
PENALIDADE
PENAÇÃO Nº. 84.021.0026/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
1886933), que acolho como razão de decidir, e nos termos da 
alínea “h” do item I da Portaria nº. 1.021/13-SMS.G e do artigo 
13 do Decreto Municipal nº. 56.779/16, APLICO à empresa 
CRUZEL COMERCIAL LTDA.-EPP., inscrita no CNPJ sob o nº. 
19.877.178/0001-43, a penalidade de multa de 01% (um 
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº. 551 em 
razão do atraso de 01 (um) dia ocorrido na entrega do produto 
pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 108.151/2016, 
conforme previsto no item “Penalidades” contido no Anexo da 
Nota de Empenho mencionada, e, em consonância com o item 
6.1.3 do Anexo V do Edital do Pregão nº. 055/2016-HMEC, e 
com fundamento no artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/93, mediante o recolhimento do preço público devido.

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008847-8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 113/2016-HMEC
PENALIDADE
PENAÇÃO Nº. 84.021.0028/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
1888516), que acolho como razão de decidir, e nos termos da 
alínea “h” do item I da Portaria nº. 1.021/13-SMS.G e do artigo 
13 do Decreto Municipal nº. 56.779/16, APLICO à empresa 
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
31.673.254/0009-51, a penalidade de multa de 8% (oito por 
cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº. 53.880 em 
razão do atraso de 08 (oito) dias ocorrido na entrega do produ-
to pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 110.816/2016, 
conforme previsto no item “Penalidades” contido no Anexo da 
Nota de Empenho mencionada, e, em consonância com o item 
6.1.3 do Anexo VI do Edital do Pregão nº. 113/2016-HMEC, e 
com fundamento no artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/93, mediante o recolhimento do preço público devido.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE

 PENALIDADE
PROCESSO 2016-0.268.392-8
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos da 
competência delegada pela Portaria nº 099/2015-SUP.G/AHM, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, APLI-
CO à empresa LOGICA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 01.731.293/0001-40 a PENA DE MULTA 
de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso 
de inexecução parcial, conforme Cláusula Sétima – subitem 7.2.4 
do Termo de Contrato Emergencial nº 050/2016, e nos termos do 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, devido o descumprimento 
do item 4.6 – Cláusula Quarta do referido Termo de Contrato, 
sendo considerados NÃO A CONTENTO os serviços prestados na 
cirurgia realizada em 01/11/2016, Termo de Utilização nº. 1130 
da Nota Fiscal nº 669 no Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de 
Saboya, conforme informado no respectivo Relatório de Ocorrên-
cias Administrativas e Técnicas juntado às fls. 22/23.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, uti-
lizar a referência Processo Administrativo nº 2016-0.268.392-8 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Térreo 
– Consolação - São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante recolhimento de preparo, previsto no Decreto Munici-
pal n.º 56.737/15, sob pena de não conhecimento.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.
A AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 

AMLURB, vinculada à Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais da Prefeitura do Município de São Paulo comu-
nica aos interessados que acha-se aberta a licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/AMLURB/2017 - Oferta 
de Compras nº 81079801002017OC00001 - Processo nº 
8310.2016/0000186-3 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
TOTAL, promovido para Contratação de empresa especializada 
em serviços de locação, de máquinas reprográficas digitais 
novas, com prestação de serviços de manutenção técnica cor-
retiva, fornecimento e reposição de todas as peças, partes ou 
componentes necessários (inclusive estabilizador), bem como 
de todo o material de consumo (toner, revelador, cilindro, papel 
etc.). PRAZO PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO: de 11/01/2017 a 
23/01/2017 das 9h00 às 17h00 a sessão de abertura será na 
data de 24/01/2017 às 10h00 a ser realizada por intermédio 
do sistema eletrônico de contratação no endereço www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital e seus anexos 
estão disponíveis, na íntegra, pelos sites http://e-negociosci-
dadesp.prefeitura.sp.gov.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br ou 
poderão ser adquiridos mediante a entrega no ato de 01 (um) 
CD-RW “virgem” de 700MB, ou mediante recolhimento junto a 
rede bancária credenciada, a importância correspondente a R$ 
0,18 (dezoito centavos de real), por folha, através de Guia de 
Arrecadação na Divisão Administrativa – 3º andar, no mencio-
nado endereço. Informações no telefone 011-3397-1798.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2007-0.395.908-1
INTERESSADA: CONSÓRCIO BANDEIRANTE – ÁREA 1 – 

SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 701/03 - SMT.GAB – 14º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.
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